
,;....$ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
2512022

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4I2O22

PROCESSO LTCITATÓRIO
20220701004

UCITAN€T

/tt

No dia Í1 dê Abril de 2022, no(a) FUNDo irUNlclPAL DÊ SAÚOE DE BOQUI! /SE , inscrito(a) ho CNPJ 11.270.608/0001-52, com sede à PC DR JOSE

MARIA PAIVA MELO n' 26 CEP 4936G000 - Boquim-SE neste ato legâlmente rep.êsêntado por BRUNA CRUZ SANTOS, portador do CPF n'
06880270590, RESOLVE rogiskar preços pâra evenlual aquisição em face da âprêsênlâção da(s) proposta(s) da(s) emprosa(s) abaixo qualiícáda(s):

Fomecedor: ABNEUDO SAI{ÍOS FREIRE 00331897571 CNPJ: 42-0í8.126/0001-33

Repíesentante: ABNELJDO

Íelefone: 799849132

Email: abneudosantos@gmail.com

Endsreço: AV PAULO BARRETo DE MENEZES, 693 - BOOUIM VELHO, Boquim - SE - 49360{00

Item DescÍição Quaniidadê. lrnidade irâ.cã Modelo PÍeço Unitário Vâlor Total

907,50 HS sERVrÇO SERV|ÇO R$ 46,00 R$41.745,00

2

Locação de EQUIPANIENTo DE

SOIú VOLANTE. tipo cârro de

som, composto de veÍculo tipo

Kombi ou similâr, com

configur€ção mínima de 01 (um)

aonsole mrxêr (mêsa de som) 04

(quatro) canais, apârelho de mini

disc, aparelho de compâct disc,

inlerfâce USB com suporte de

reproduçáo de arquivos no

formato (mp3) e potência mínima

de 400 Watts. incluindo motorista,

combustivêl e manutenção,

Locação de ÉOUIPAMENTO DE

SOM VOLANTE, tipo carÍo de

som, composto de veículo lipo

Kombi ou similaí, com

configuração minima de 01 (um)

console mixer (mesa de som)04
(quako) canais. âparelho de mini

disc, aparelho de compaci disc,

interíace USB com suporte de

reproduÇão de arquivos no

formato (mp3)e potêncra mínimâ

de 400 Wafts, incluindo motorista,

combustivel e manutenção.

sERVrÇO SERV|ÇO R$ 46,00 R§125.235,00

Total: RS 166.980.00

ta daAs especaÍlcaçóes técnicas constiantes do processo em epigrafe, assim crmo todas as obrlgações e co,rdições
Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição,

A validade desta Atâ de Registío de Preços é âré 1í/04/2023 , a contât Ca da 1110412022 .
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4.1. A âta de registÍo de preços, duranle sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da administração pública que não tenha
participado do cêrtame licitatóno, mediante anuência do óígão gerencaador, desde que devidamente justújcada a vanlagem e respe adas, no que couber,

as condiÇõês e as regras estabelecidas na Ler n" 8-666, de 1993 e no oecreto no 7.892, de 2013-

4.2. Caberá ao íornecedor beneÍciáÍio da Ata de Registro dê Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do
fomecimento, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas coín o órgão gerenciador e órgãos pârticipanles.

4.4. As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada ilem registrado na ata de registro de preços
paía o ór9ão gerenciador e órgãos participêntes, indepenclentê do númêro dê órgãos não pârticipantês que eventuâlmente aderiÍem.

4.6. Após a autorização do Ôrgão gêrênciador, o órgáo não participante deverá efetivar a contrâtação solritada êm até noventa dias, observado o prazo

de validade da Ata de Regislío de Preços.

3.1. gerenciador seé o Fundo lúunicipal de Saúde

cipântê Fundo Municipal dê Assistência Social, Secretaria &lun,cipal de AdminisaaÇão e Finanças, Gabinele do Prêíeito. SecÍelana
l,4unr Agricultura, Comércio. Indúslria e Meio Ambiente e Sêcretana fuluntcipal de EducaÉo, Cultura, Esporte e Lazer desle município.

4. DA ADESÃo À ara oe REGtsrRo DE pREços

4.6.í. CabeÍá ac órgáo gêrenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da conlratação, respeitâdo o prazo

de vigência dâ ata, deúe que solicitada pêlo órgáo náo participante-

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 moses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada

6. DA REusÃo E CANCELAMENTo

6.1. DA REvrsÂo Dos pREÇos REGrsÍRADos

4.5. Ao órgão não pârticipante quê âdê r à atâ competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Íornêcêdor dâs obrigâçóes conlratualmente
âssumidâs e a aplicáÉo, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrenles do descumpíimento de cláusulas contrâtuais,
em relaÉo âs suas póprias conúatâçõês. informando as ocorrências ao órgão gerêncíador.

6.í.1 Os preços .egist.ados poderão ser revistos a qualquer tempo em decoíência da redução dos preços praticados no meÍcado ou de fato que eleve os

custos dos itens regislrados, obedecendo ao estâbelecido no Decreto n" 190 d€ 24 de julho dê 2017, obedecêndo âo seguinte:

mpre que verificar qué o preço regrstrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor
unicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de LicitaÇão para que esta convoque o

ecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

ão na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será libe

1

romisso assumido, rêspeitados os contratos já fi

w

la do

3.2

4.3. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionâis a que se reÍere esle item nâo poderâo exceder, poí órgáo ou êntidade, a cinquenia por cento dos
quantitalivos dos itêns do instrumenlo convocatório e .egistrados na ata de registro de preços pârê o óÍgão gerenciador e órgáos participanles.

5. DAVALIDADE DAATA
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6.r.4. As alteraçôes dos preços regislrados, oriundas da rêvisão dos mesmos, serâo publicadas no OiáÍio Oícial do Município

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

l- pela Administração quândo

1. a) o proponente que tenha sêus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigênctas
contidas na legislaÇão pertinente e /ou descumprir as condiÇões da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍlcadamente, deixe de flrmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro
de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, in.i damente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se lornar superior ao icado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no

6.2.1. Os preços rêgistrados na presentê Atâ podêrâo ser cânc€lados de pleno dteito, garantida a prévia dêfêsa, nos termos do Decreto n' 190 de 24 dê
julho de 20171

rt
ll - pelo paoponenle que tenha seus paeços rêgislrados quando:

tu
cumprir as exigências contidas1 . a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitad

no procedimento que deu origem ao registro de preços;
d

+

1. b) Náo havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, ofêrecer igual opôrtunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1 . c) A empÍesa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços â revisão dos ,r.no, ffi
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresêntação de comprovantes e Oe p6y'rtfra

detalhada do custo, que demonstÍem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços soÍrerá

alteraÇão caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.í.2. Sêrão consideÍados píeços de mercado, os preços qúe forem iguaas ou rnfêrioíes à mádia daqueles apurados pela Administraçáo pâra os itens

registrâdos-

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços deconentes da revisão não poderão ultrapassar os píaticados no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferençâ
percentuâl apurada entrê o valoí originalmenle constânle da proposta do licitante e âquele vigente no mercado à época do regístro.
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\ omprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa
execução contratual.

7. DAS PENALIOADES

7.'1. O descumprimenlo da Ata de Rêgistro de Prêços ensêjará âplicaçáo das penalidades estabelecidas no Edital

2. E da competência do órgão gerenciador a aplicaÇão das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prêço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7 -89212013), exceto nas hipóteses em que o dêscumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participânte a aplicação da penalidade

(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7 .89212013).

8. DAS CONOTçÕES GERATS

8.í. As condições gêrais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

regrstrado, penaldades e demâis condiçõês do ajuste, encontram-se definidos no Íenno de ReÍerência, ANEXO AO ED
çào e do Íornecedor

ç,fu
BRUNA C

GESTORA DO FMS

. /t
,/ .4'' l 't'

dgteuoo sartos TREtRE 0033189757r
42_018.í26l0001-33

7.3. O órgão panicipante deverá comunic€r ao órgáo geÍenciador qualquer das ôconências previstas no art. 20 do Decreto no 7.892/2013, dada a

necessidade de instaurâçâo de procedimento pâra câncelaÍÍento do registro do Íomecedor.

A presente Atê de Registro de Preços, após lida e achada ccnforme, é assinada pelas parles.
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